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EDITAIS 
 
Nº 001, DE 05 DE ABRIL DE 2022 
PGEA 20.02.0600.0000825/2020-80 
 

O VICE PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artº 87 e 91, inciso XXI e 92, inciso II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 
1993, 
 
CONSIDERANDO que o 2º Ofício Geral da Procuradoria do Trabalho no Município de Caruaru encontra-se vago, em razão da lotação 
provisória do Procurador do Trabalho, GUSTAVO LUIS TEIXEIRA DAS CHAGAS; 
 
CONSIDERANDO, também, a recomendação do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, constante no item 4.11, "b", do 
Procedimento de Inspeção nº 000421/2016-14; que recomendou "a designação de um único mesmo substituto por ofício, evitando a 
rotatividade e garantindo alguma identidade do representante ministerial com as atividades da unidade de substituição, em prestígio à 
otimização de resultados"; 
 
CONSIDERANDO a recomendação do Conselho Nacional do Ministério Público CNMP, constante no item 6.17, do Procedimento de 
Inspeção nº 1.00818/2018-22 , que determinou "aos membros que atuem em substituição no ofício para: a) envidar esforços para a 
conclusão dos procedimentos extrajudiciais ativos instaurados em 2015 e nos anos anteriores, a fim de garantir a efetiva atuação 
ministerial; b) evitar a manutenção dos procedimentos investigatórios por longos períodos sem conclusão/movimentação efetiva, o que 
inviabiliza a obtenção dos objetivos inicialmente propostos, frustrando a legítima expectativa da sociedade na solução do caso concreto"; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 5º, da Resolução nº 133, de 25 de outubro de 2016, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Trabalho - CSMPT; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Abrir inscrição aos Membros da Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região, para fins de verificação da existência de 
interessados em atuar no 2º Ofício Geral da Procuradoria do Trabalho no Município de Caruaru, no período de 02.05.2022 a 31.07.2022, 
em caráter cumulativo com seu ofício original, nos termos do artigo 5º, da Resolução nº 133, de 25 de outubro de 2016, do Conselho 
Superior do Ministério Público do Trabalho - CSMPT. 
 
Art. 2º Para fins do disposto no artigo 1º, serão disponibilizadas (02) duas vagas para substituição do referido Ofício. Os Membros 
selecionados deverão atuar no 2º Ofício Geral da Procuradoria do Trabalho no Município de Caruaru, de forma alternada, em períodos 
de até 16 (dezesseis) dias de atuação, procurando-se dividir equitativamente os períodos para cada Procurador. 
 
Art. 3º Havendo mais de dois interessados, terão preferência na substituição por edital os Membros e Membras lotados/lotadas na 
unidade onde ocorrerá a substituição, observando-  
 
Art. 4º Os Membros designados por meio deste Edital deverão observar a recomendação do Conselho Nacional do Ministério Público 
CNMP, constante no item 6.17, do Procedimento de Inspeção nº 1.00818/2018-22 , que determinou "aos membros que atuem em 
substituição no ofício para: a) envidar esforços para a conclusão dos procedimentos extrajudiciais ativos instaurados em 2015 e nos anos 
anteriores (se for o caso), a fim de garantir a efetiva atuação ministerial; b) evitar a manutenção dos procedimentos investigatórios por 
longos períodos sem conclusão/movimentação efetiva, o que inviabiliza a obtenção dos objetivos inicialmente propostos, frustrando a 
legítima expectativa da sociedade na solução do caso concreto". 
 
Art. 5º Os interessados deverão se pronunciar, por escrito, até o dia 18.04.2022, por peticionamento eletrônico nos autos do PGEA nº 
20.02.0600.0000825/2020-80, através do sistema MPT Digital Administrativo. 
 
Art. 6º A Coordenadoria de 1º Grau permanecerá com a incumbência de elaboração da escala, zelando pelo equilíbrio das designações 
dos períodos. 
 
Art. 7º Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ROGÉRIO SITÔNIO WANDERLEY 
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PORTARIAS 
 
N° 052, DE 12 DE ABRIL DE 2022 
 

A PROCURADORA-CHEFE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente em face do disposto no artigo 1°, inciso II, da Portaria PGT Nº 1728, de 2 de outubro de 2017; 
 
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Procuradora do Trabalho ANA LUIZA NORONHA LIMA, em que solicita a designação 
de Procurador do Trabalho para atuar no processo judicial nº ACC 0000499-19.2020.5.11.0012, distribuído durante o período em que 
está substituindo a Procuradora do Trabalho CAMILLA DEL ISOLA DINIZ SCHVER, de 18.04.2022 a 01.05.2022. 
 
CONSIDERANDO, que a a Procuradora do Trabalho ANA LUIZA NORONHA LIMA apresentou manifestação fundamentada nos autos 
do processo judicial nº ACC 0000499-19.2020.5.11.0012, no qual averbou suspeição. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar um(a) membro(a) para atuar nos autos do processo judicial nº ACC 0000499-
19.2020.5.11.0012. 
 
CONSIDERANDO a ordem da lista de designação específica da PRT11ª Região e a necessidade de substituição do referido membro 
para a prática dos atos processuais no referido processo judicial; 
 
CONSIDERANDO as listas de designações compulsórias para ato especifico na regional, em conformidade com o critério ordem inversa 
de antiguidade e pontuação 


